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ESTADO DO PIAUÍ

 CÂMARA MUNICIPAL DE GUADALUPE

====================================================================
GABINETE DA VEREADORA HÉLVIA DE ALMEIDA SANTOS

========================================================================

Indicação n.º 11/2020 Guadalupe-PI, 03 de novembro de 2020.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Indico à excelentíssima senhora Prefeita, após ouvido o Plenário na forma

regimental, a implantação de redutores de velocidade (quebra-molas) nas Ruas G e H do

Bairro Cruzeta.

JUSTIFICATIVA

Os moradores  alertaram sobre  a  velocidade  excessiva  dos  motoristas  e,

principalmente, motociclistas que trafegam nas referidas ruas.
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